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PARECER JURÍDICO Nº 052/ 2017.

EMENTA: REGIME ESPECIAL. IMPÕE TRATAMENTO ESPECIALIZADO. CRIA OBRIGAÇÕES. USURPA COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE.
A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, por seus membros, solicita a esta Assessoria que emita Parecer Jurídico sobre o Projeto de Lei nº 022/2017, que “Cria o Regime Especial de Atendimento para a mulher vítima de agressão, nos serviços públicos de saúde, de referência em cirurgia plástica, no âmbito do Município de Leopoldina, quando o dano físico necessita de realização de procedimento cirúrgico estético reparador.” Como solicitado, apresentando os fundamentos jurídicos e fáticos, opinamos sobre a matéria, como requerido.
I – SÍNTESE DO PROJETO
1 – O Projeto de Lei nº 022/2017 que “Cria o Regime Especial de Atendimento para a mulher vítima de agressão, nos serviços públicos de saúde, de referência em cirurgia plástica, no âmbito do Município de Leopoldina, quando o dano físico necessita de realização de procedimento cirúrgico estético reparador”, no primeiro artigo reitera o teor da ementa, e estabelece prioridade de cirurgia plástica reparadora para a mulher vítima de agressão. No único parágrafo conceitua dano físico-estetico.

2 – O art. 2º dispõe que os serviços públicos de saúde “referências de cirurgia plástica” após comprovar a agressão sofrida adotem medidas necessárias para realizar, prioritariamente, procedimento cirúrgico para sanar a deformidade. O § 1º aduz que diagnosticada e comprovada a agressão e dano decorrente, será compulsoriamente inscrita em cadastro único, a ser mantido pela Secretaria Municipal de Saúde. No § 2º que a comprovação de ser a mulher portadora de deficiência ou deformidade em decorrência de agressão deverá ser atestada em decorrência da agressão deverá ser atestada por laudo médico. O § 3º diz que inscrição em cadastro único da vítima será compulsória quando for diagnosticada agressão.
3 – O art. 3ª estabelece que a inscrição da vítima no cadastro único deve nortear o atendimento ordenadamente. O artigo seguinte aduz que o descumprimento desta lei implicará sanção de caráter administrativo aos responsáveis pelo serviço público, como deve ser regulamentado pelo Poder Executivo.

4 – O art. 5º expressa que para efetivação da lei, o Executivo deve promover capacitação e treinamento aos profissionais da área, em todos os níveis, instruindo-os para tratar as vítimas “[...] de forma humanizada e ética”.
5 – O art. 6º traz que o Executivo pode celebrar convênios com o Governo Estadual e Federal, hospitais e clínicas. O artigo seguinte explicita que o Executivo deve regulamentar a lei em 90 (noventa) dias. O art. 8º traz a cláusula de vigência e o último a revocatória. O projeto é de autoria do nobre Vereador Rosalvo Domiciano Flauzino, do PDT, a proposição traz anexo a Mensagem Justificativa.

6 - O Projeto em apreço, composto de oito artigos, visa assegurar todo o tipo de tratamento especializado para mulher vítima de agressão, conforme disposto no texto apresentado. No mais, sob o aspecto jurídico formal existem óbices que impedem a normal tramitação do PL.

II – RELATÓRIO JURÍDICO
7 – Trata-se de Parecer acerca da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei nº 022/2017 que cria regime especial de atendimento para mulher vítima de agressão, cuja principal finalidade é oferecer todos os tratamentos médicos possíveis à mulher vítima de agressão física. Indiscutível o mérito da proposta, no aspecto social, mas a questão da juridicidade esbarra em instransponíveis limites de nosso ordenamento.
8 – Além de atribuir obrigações a outro Poder constituído, propicia prioridade sem questionar a urgência de outros tratamentos também indispensáveis a plena saúde da população em geral. O grave fato de ser agredida a mulher, ao tempo que se exige as providências pertinentes na seara policial e judicial, não enseja concessão de privilégios na atuação legislativa.
9 – Inicialmente tem-se a instituição da obrigatoriedade de atendimento especializado, sem certificar da existência de tais serviços na rede pública municipal de saúde, ou seja, são estabelecidas exigências sem atentar aos serviços disponibilizados ao público em geral.
10 – Ademais, promove inovação quando estabelece desigualdade no trato com outras pessoas que necessitam de atendimento para suas dores e necessidades, indevidamente.

11 - Inconstitucionalidade material ou substancial quando o vício está no conteúdo da norma; e formal ou extrínseco, ao se encontrar na produção da norma. O Legislativo não pode usurpar de suas atribuições e afrontar o princípio da separação e independência dos poderes. Igualmente não pode promover aumento de despesa sem a indicação da respectiva fonte. 
12 – À luz do art. 61, CF, iniciativa das leis é o poder de dar início ao processo legislativo pela proposição de projeto de lei complementar ou ordinária. Na essência, a iniciativa das leis é uma competência. Por sua relevância, é fixada pela própria Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal.


III – CONCLUSÃO
Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da matéria, entendemos que o projeto de lei é ilegal e inconstitucional, devendo-se sustar a sua tramitação.

Neste sentido, por tudo quanto exposto, opinamos pela ilegalidade e inconstitucionalidade do Projeto de Lei Nº 022/2017. Ainda cabe explicitar que o presente parecer também não vincula as comissões, nem tão pouco reflete o pensamento dos edis, que deverão apreciar o presente Projeto e deliberar, na forma de seu convencimento.


Assim, não pode ser objeto de deliberação pelos nobres edis, se acatado o Parecer, por conter dispositivos que violam a legalidade, juridicidade e constitucionalidade. Aos integrantes do Poder Legislativo compete o juízo de conveniência e oportunidade da proposição, para deliberar de acordo com seu livre arbítrio. 


À superior avaliação dos integrantes deste Poder Legislativo. 
É o parecer.
Leopoldina - MG, 31 de maio de 2017.
WESLEY MORAES BOTELHO 
MARCOS VINICIUS MIRANDA FAJARDO

EMANUEL ARAÚJO DE AZEVEDO ANTUNES
